
CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNC|A soclAL - coMAs

l.ruil RS

nesoluçÃo No 2ol2021

DÌs& sbre a Lei Oryamenüíid Anual - LOA /
2022.

A Plenária do c.onselho Municipal de Assistência social de Ijuí - coMAS' em

Assembfeia ordinária, disposta em Ata no l3l2o2l, presidida pela sra. shirlei Hepfner,

no uso das atribuições que são conferidas pela Lei n.o 6,988, de 21 de outubro de

2020 e pelo Regimento Intemo'

RESOLVE:

Art 10 Aprovar a proposta da Lei orçmentária Anual | 2022, referente à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

Art 20 Esta resoluso enüa em vigor nesta data e revoga as disposições em

contrário.

Ijuí 12 de novembro de202t.
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